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Indicação nº ____/2014
Excelentíssimo Senhor

FERNANDO ROSA VALLE
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente
            O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que após aprovado pelo plenário, seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a presente indicação para que seja  implantado no município O SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO ESPECIAL PARA ALUNOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS QUE DEPENDAM DE LOCOMOÇÃO PARA AS UNIDADES DA REDE ESCOLAR DO MUNICIPIO DE CANELA. Conforme projeto de lei sugestão em anexo. 
                     Justificativa
     Tendo em vista os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da igualdade, que muitas vezes são esquecidos ou simplesmente não compreendidos pela sociedade com relação aos portadores de deficiência,  que  necessitam utilizar os serviços de transportes públicos, uma vez que não são atendidos a contento. De acordo com o projeto os  deficientes comprovadamente carentes do município receberão este beneficio. 
Câmara de Vereadores, 20 de fevereiro  de 2014.
              [image: image1.png]


         

             Vilmar Santos

              Vereador - PMDB
PROJETO DE LEI – SUGESTÃO -  Nº XX   DE  XX  DE FEVEREIRO DE 2014.
Parte inferior do formulário

CRIA O SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO ESPECIAL PARA ALUNOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS QUE DEPENDAM DE LOCOMOÇÃO PARA AS UNIDADES DA REDE ESCOLAR DO MUNICIPIO DE CANELA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica criado o Transporte Especial para alunos portadores de necessidades especiais locomotoras que necessitem de transporte cotidiano para as Unidades Escolares da rede pública de ensino. 

Art. 2º - O Transporte Especial para as pessoas de que trata esta Lei será gratuito e feito por meio de veículo adaptado, quando necessário. 

Art. 3º - O Transporte Especial destina-se exclusivamente ao deslocamento do aluno no trajeto entre a residência e a escola e vice-versa. 

Parágrafo Único: Poderá percorrer outro trajeto para locomover o beneficiário, quando necessário para outros locais quando, comprovadamente, em atividade escolar, de grupo.

Art. 4º - Caberá à Secretaria Municipal de Educação criar, normatizar, implantar e gerenciar o sistema de transporte de que trata essa Lei, bem como implantar uma Central de Atendimento e Gestão do transporte criado pelo artigo 1º.

§ 1º - Caberá à Secretaria Municipal de Educação instituir critérios técnicos, médicos e sócio-econômicos, definidores do grau de necessidade do candidato ao benefício e proceder à seleção e credenciamento dos mesmos. 

§ 2º - A comprovação da necessidade especial de locomoção, bem como da necessidade sócio-econômica do candidato, será atestada por laudo médico e sociológico a serem expedidos, respectivamente, por médico e assistente social credenciados junto à Secretaria Municipal Educação. 

§ 3º - Caberá à unidade escolar da região em que reside o portador de necessidade especial registrá-lo, mediante a apresentação dos respectivos laudos de que trata o parágrafo supra, para fins de sua inscrição na Central de Atendimento e Gestão criada pelo caput deste artigo. 

Art. 5º - Nas Unidades Escolares Públicas serão afixados informativos acerca da existência do Transporte Especial para Portador Necessidades Especiais, o número da Lei que o instituiu, bem como telefone da Central de Atendimento e Gestão. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário. 
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